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Sistema de Registro de Preços – SRP – Lei 14.133/2021

Art .  6º Para os f ins desta Lei ,  consideram -se:

XLV - sistema de registro de preços : conjunto de
procedimentos para real ização, mediante contratação direta
ou l icitação nas modal idades pregão ou concorrência, de
registro formal de preços relat ivos a prestação de serviços, a
obras e a aquisição e locação de bens para contratações
futuras;



Metaprocesso de contratação pública

Conceito:

Rito integrado pelas fases de planejamento da contratação,
seleção do fornecedor e gestão do contrato, e que serve
como padrão para que os processos específ icos de
contratação sejam real izados;

( Inc. IV, art . 2º , Portar ia SEGES/ME nº 8.678/2021 -
Governança das contratações públicas)



Metaprocesso de contratação pública

RCA - Riscos e Controles nas Aquisições (TCU)



Metaprocesso de contratação pública
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Intenção de Registro de Preços – SRP – Dec. 11 .462/2023

Art . 9º Para f ins de registro de preços, o órgão ou a entidade
gerenciadora deverá , na fase preparatória do processo
l ic i tatór io ou da contratação direta, real izar procedimento
público de IRP para possibi l i tar , pelo prazo mínimo de oito
dias úteis , a part ic ipação de outros órgãos ou outras
entidades da Administração Pública na ata de registro de
preços e determinar a est imativa total de quantidades da
contratação, observado, em especial , o disposto nos incisos
I I I e IV do caput do art . 7º e nos incisos I , I I I e IV do caput do
art . 8º .



Intenção de Registro de Preços – SRP – Dec. 11 .462/2023

Art . 7º - Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora

I I I - consol idar informações relat ivas à est imativa individual e ao
total de consumo, promover a adequação dos termos de referência
ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racional ização, e determinar a est imativa total de
quantidades da contratação ;

IV - real izar pesquisa de mercado para identif icar o valor est imado
da l ic i tação ou contratação direta e, quando for o caso, consol idar
os dados das pesquisas de mercado real izadas pelos órgãos e pelas
entidades part ic ipantes, inclusive na hipótese de compra
central izada;



Intenção de Registro de Preços – SRP – Dec. 11 .462/2023

Art . 8º - Compete ao órgão ou à ent idade part ic ipante

I - regist rar no SRP digi ta l sua in tenção de part ic ipar do regis t ro de preços,
acompanhada :

a ) das especi f icações do item ou do termo de referência ou projeto básico
adequado ao registro de preços do qual pretende part ic ipar ;

b ) da est imat iva de consumo; e

c) do local de entrega ;

I I I - sol ic i tar , se necessár io, a inclusão de novos i tens , no prazo previsto pelo
órgão ou pela ent idade gerenciadora , acompanhada das in formações a que
se refere o inc iso I e da pesquisa de mercado que contemple a var iação de
custos locais e regionais ;

IV - mani festar , junto ao órgão ou à ent idade gerenciadora , por meio da IRP,
sua concordância com o objeto, anter iormente à real ização do procedimento
l ic i tatór io ou da contratação direta ;
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O procedimento de publicação da IRP dispensado quando o órgão ou a entidade gerenciadora é o único contratante. (§ 2º, Art. 9º. Dec. 11.462/2023). 
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CONTRATAÇÃO DIRETA

S E M  D I V U L G A Ç Ã O  D A  I N T E N Ç Ã O  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S



ACESSO AO SISTEMA
Compras.gov.br













1º Passo: criar uma 

contratação direta 

no Novo divulgação 

de compras



























2º Passo: criar a IRP





































3º Passo: retornar ao 

Novo Divulgação de 

Compras 























































Cadastro Gestor de Compras 
Sistema IRP
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Cadastrar Gestor de Compras – Passo 1 



Cadastrar Gestor de Compras – Passo 2 

CPF ocultado



Cadastrar Gestor de Compras – Passo 3



Cadastrar Perfil para Recebimento Aviso – Passo 1



Cadastrar Perfil para Recebimento Aviso – Passo 2

CPF ocultado



Cadastrar Perfil para Recebimento Aviso – Passo 3



Cadastrar Perfil para Recebimento Aviso – Passo 4



Cadastrar Perfil para Recebimento Aviso – Passo 5

Recebimento de aviso 
por e-mail, 

conforme materiais e 
serviços selecionados



Cadastrar Perfil para Recebimento Aviso – Passo 6



Gerenciar Perfil Atuação– Passo 1

CPF ocultado



Gerenciar Perfil Atuação– Passo 2



Decreto 11.462/2023*, recepcionado 

pelo Decreto Estadual 67.608/2023:

GERENCIADOR: órgão ou entidade 

da Administração Pública federal 

responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos para 

registro de preços e pelo 

gerenciamento da ata de registro de 

preços dele decorrente.

93

Gerenciar Perfil Atuação – Opção GERENCIADOR

*aplicação transitória de regulamentos federais enquanto não houver regulamentação estadual específica
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Gerenciar Perfil Atuação – Opção PARTICIPANTE

Decreto 11.462/2023*, recepcionado 

pelo Decreto Estadual 67.608/2023:

PARTICIPANTE: órgão ou entidade 

da Administração Pública que 

participa dos procedimentos iniciais 

da contratação para registro de 

preços e integra a ata de registro de 

preços

*aplicação transitória de regulamentos federais enquanto não houver regulamentação estadual específica



95

Gerenciar Perfil Atuação – Opção GERENCIADOR E PARTICIPANTE
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Fim


	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8
	Slide 9
	Slide 10
	Slide 11
	Slide 12
	Slide 13
	Slide 14
	Slide 15
	Slide 16
	Slide 17
	Slide 18
	Slide 19
	Slide 20
	Slide 21
	Slide 22
	Slide 23
	Slide 24
	Slide 25
	Slide 26
	Slide 27
	Slide 28
	Slide 29
	Slide 30
	Slide 31
	Slide 32
	Slide 33
	Slide 34
	Slide 35
	Slide 36
	Slide 37
	Slide 38
	Slide 39
	Slide 40
	Slide 41
	Slide 42
	Slide 43
	Slide 44
	Slide 45
	Slide 46
	Slide 47
	Slide 48
	Slide 49
	Slide 50
	Slide 51
	Slide 52
	Slide 53
	Slide 54
	Slide 55
	Slide 56
	Slide 57
	Slide 58
	Slide 59
	Slide 60
	Slide 61
	Slide 62
	Slide 63
	Slide 64
	Slide 65
	Slide 66
	Slide 67
	Slide 68
	Slide 69
	Slide 70
	Slide 71
	Slide 72
	Slide 73
	Slide 74
	Slide 75
	Slide 76
	Slide 77
	Slide 78
	Slide 79
	Slide 80
	Slide 81
	Slide 82
	Slide 83
	Slide 84
	Slide 85
	Slide 86
	Slide 87
	Slide 88
	Slide 89
	Slide 90
	Slide 91
	Slide 92
	Slide 93
	Slide 94
	Slide 95
	Slide 96

